
DECLARÀ DE
COMUMTÁRIA

urrLrDADE PUBLICA .a. assocnçÃo
DE YERTENTE.

A Câmara Municipal de Ibiracatu, aprova e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguuinte Lei:

Artigo lo - Fica declarado de utilidade pública
COMUNITARIA DE VERTENTE.

ASSOCTAÇÃO

Artigo 2" - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3'- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

a

Ibiracatu, 04 de Juúo de 1998.

José Fagundes Neto
Prefeito Municipal
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